
Lei n° 1.647 

PUBL!CAçAO 

QLHNZENARIO OFiCtAL DL CAEDE 
(Lei n974de 16/1 1 /1999) 

Câmara Municipal de Cabedeo/PB ESTADO DA PARAIBA 	
DcLa& I.O / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 	 -, 

visro 
De 24 de Juiho de 2013. 

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
BANCOS, INSTITUIç0ES FINANCEIRAS, 
SUPERMERCADOS E SIMILARES, 
DISPOREM DE BANHEIROS SANITARIOS 
PARA Os SEUS CLIENTES EM 
ATENDIMENTO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei -,  

Art. 10  Ficam os bancos, instituicOes financeiras, supermercados e 
similares instaladas no Municipio de Cabedelo (PB), obrigadas a instalarem e 
oferecerem banheiros sanitários para uso coletivo dos seus clientes em 
atendimento. 

Para' grafo ünico. Deverão ser disponibilizados banheiros sanitários 
distintos para hornens e muiheres, ambos devidamente adaptados para 
portadores de necessidades especiais. 

Art. 2°  0 não cumprimento desta Lei por parte dos bancos, 
instituicOes financeiras, supermercados e similares, acarretará em multa diana no 
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser creditada na conta do PR000N 
Municipal. 

§ 1 °  0 PROCON Municipal, responsável pelo cumpnimento desta Lei, 
lavrará auto de infraçao impondo o pagamento da multa diana de que trata o 
"caput" deste artigo. 

§ 20  Trariscornidos 30 (trinta) dias após o lavramento do pnimeiro 
auto de infraçao, deverá o PR000N Municipal retornar as instalaçaes dos 
bancos, instituiçães financeinas, supermercados e similares, e promover 0 

fechamento temporánio dos mesmos, caso não haja sido cumprido o que 
determinar o art. 10  desta Lei, sem prejuIzos a continuidade da multa diana 
imposta no caput deste antigo. 

Art. 30  0 PROCON Municipal sera o responsável pelo utvprirnento 
da presente Lei. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor em 120 (cento e vinte dias) após a 

sua publicaçao. 

Art. 50  Revogam-se as disposicOes em contràrios, especialmente, a 
Lei n° 756, de 01 de novembro de 1994. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 24 de Julho de 2013. 191 1  da 
independência, 124 1  da Republica e 57 0  da Emancipaçao PolItica Cabedelense. 

JOSE MA LUCENA FILHO 
Prefe1tonstitucionaI 


